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MP.cPcP-102.3, a sra. daNielle MiraNda leal, nomeada conforme a 
Portaria nº 1578/2022-MP/Pgj, publicada no d.o.e em 08/04/2022.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 11 de abril de 2022.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 1720/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do MiNistÉrio PÚblico do esta-
do do Pará, usando de suas atribuições legais; e
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado no “siP” sob o nº 
4437/2022, em 23/03/2022,
r e s o l v e:
i - disPeNsar a servidora lUciaNa jorge Moraes silva, ocupante do 
cargo de técnico especializado - odontólogo, ate-d-iii, da função de che-
fe da divisão odontológica, a contar de 01/04/2022.
ii - desigNar a servidora rosiMara liMa de soUsa loPes, ocupante 
do cargo de técnico especializado - odontólogo, ate-d-iii, para exercer 
a função de assistência intermediária de chefe da divisão odontológica, 
MP.asi-200.2, a partir de 01/04/2022, até ulterior deliberação.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 11 de abril de 2022.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 1721/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do MiNistÉrio PÚblico do esta-
do do Pará, usando de suas atribuições legais; e
coNsideraNdo o expediente protocolizado sob o nº 3152/2022, em 04/03/2022,
r e s o l v e:
DISPENSAR o servidor CLAYTON WONGHAN DA SILVA, da gratificação 
de tempo integral, concedida pela Portaria nº 0002/2022-MP/Pgj, 
publicada no d.o.e em 10/04/2022, a contar de 03/03/2022.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 11 de abril de 2022.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa

Protocolo: 785014
MiNistéRio PúBLico Do EstADo Do PARÁ
Extrato da PoRtARiA nº. 02/2022-MP/2ªPJM
a Promotora de justiça titular do 2º cargo de Marituba, com fundamento no 
art.8º, iii, da resolução nº 174/2017-cNMP e no art.131, iii da resolução 
nº 007/2019-cPj, resolve instaurar Procedimento administrativo nº. 002873-
025/2021, que se encontra à disposição na Promotoria de justiça de Marituba, 
situada na rua cláudio barbosa da silva, nº. 380, centro, Marituba – Pará 
– fone: (91)3239-4700/3239-4701, bem como no sistema integrado do Mi-
nistério Público (siMP), que pode ser acessado virtualmente.
Portaria nº. 02/2022-MP/2ªPjM
objeto: adotar providências relacionadas ao acompanhamento psicossocial adequa-
do do Senhor O.P., pessoa com deficiência, residente no município de Marituba.
Mariela corrêa Hage, titular do 2º cargo de Promotor de justiça de Marituba.

Protocolo: 784993
Republicada por alteração na original publicada no D.o.E. de 22 de 
março de 2022
PoRtARiA Nº 1256/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNsideraNdo o disposto no art. 56, ix, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do estado do Pará);
coNsideraNdo a Notícia de fato n.º 000787-009/2022,
r e s o l v e:
delegar poderes de Órgão de execução aos Promotores de justiça da-
Niel braga boNa e Pedro reNaN cajado brasil, para atuarem em 
conjunto ou separadamente na Notícia de fato supramencionada e praticar 
todas as medidas necessárias e cabíveis a sua instrução, podendo inves-
tigar, requisitar diligências, informações, exames, perícias, documentos, 
expedir notificações e intimações, realizar audiências, oitivas para colhei-
tas de informações e esclarecimentos, requerer e acompanhar buscas e 
apreensões desde que deferidas pelas autoridades judiciárias, oferecer de-
núncia, judicializar, se for o caso, com a propositura de ação pertinente, 
interpor e contrarrazoar recursos em todos os graus e instâncias jurídicas 
até a sua fase final, ou arquivar se assim entender, em tudo respeitados os 
direitos e garantias que assistem as partes envolvidas, conforme o previsto 
na legislação competente
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 18 de março de 2022.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa

Protocolo: 784996
Republicada por alteração na original publicada no D.o.E. de 22 de 
março de 2022
PoRtARiA Nº 1258/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNsideraNdo o disposto no art. 56, ix, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do estado do Pará);
coNsideraNdo a Notícia de fato n.º 000667-039/2021,

r e s o l v e:
delegar poderes de Órgão de execução aos Promotores de justiça daNiel 
braga boNa e Pedro reNaN cajado brasil, para atuarem em conjunto 
ou separadamente na Notícia de fato supramencionada e praticar todas as 
medidas necessárias e cabíveis a sua instrução, podendo investigar, requisitar 
diligências, informações, exames, perícias, documentos, expedir notificações 
e intimações, realizar audiências, oitivas para colheitas de informações e es-
clarecimentos, requerer e acompanhar buscas e apreensões desde que deferi-
das pelas autoridades judiciárias, oferecer denúncia, judicializar, se for o caso, 
com a propositura de ação pertinente, interpor e contrarrazoar recursos em 
todos os graus e instâncias jurídicas até a sua fase final, ou arquivar se assim 
entender, em tudo respeitados os direitos e garantias que assistem as partes 
envolvidas, conforme o previsto na legislação competente
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 18 de março de 2022.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa

Protocolo: 785003
Republicada por alteração na original publicada no D.o.E. de 23 de 
março de 2022
PoRtARiA Nº 1274/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNsideraNdo o disposto no art. 56, ix, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do estado do Pará);
coNsideraNdo a Notícia de fato n.º 000812-009/2022,
r e s o l v e:
delegar poderes de Órgão de execução os Promotores de justiça daNiel 
braga boNa e Pedro reNaN cajado brasil, para atuarem em conjunto 
ou separadamente na Notícia de fato supramencionada e praticar todas 
as medidas necessárias e cabíveis a sua instrução, podendo investigar, 
requisitar diligências, informações, exames, perícias, documentos, expe-
dir notificações e intimações, realizar audiências, oitivas para colheitas de 
informações e esclarecimentos, requerer e acompanhar buscas e apreen-
sões desde que deferidas pelas autoridades judiciárias, oferecer denúncia, 
judicializar, se for o caso, com a propositura de ação pertinente, interpor e 
contrarrazoar recursos em todos os graus e instâncias jurídicas até a sua 
fase final, ou arquivar se assim entender, em tudo respeitados os direitos 
e garantias que assistem as partes envolvidas, conforme o previsto na 
legislação competente
PUbliQUe-se, registre-se e cUMPra-se.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 21 de março de 2022.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa

Protocolo: 785057
Extrato da PoRtARiA n° 008/2022-MP/12JMAB
a 12ª Promotora de justiça de Marabá, com fundamento no art. 54, vi e § 
3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do Proce-
dimento administrativo n° 000528-940/2021, que se encontra à disposição 
na Promotoria de justiça de Marabá, situada na rua das flores, s/nº, esq. 
c/ rod. transamazônica - agrópolis do iNcra, ceP 68.502-290 - Marabá - 
Pará – fone (94) 3312-9900 fax: (94) 3312-9904.
Portaria nº 008/2022-MP/12PjMab
envolvido: Margarete Miranda damasceno gonçalves, Prefeitura de Nova ipixuna.
assunto: instaura Procedimento administrativo para acompanhar a construção 
de ponte na Vicinal Pitombeira, a fim de garantir o direito de locomoção e es-
coamento da produção agrícola dos moradores da zona rural de Nova ipixuna.
Mariana sousa cavaleiro de Macêdo dantas
Promotora de justiça
titular da12ª Promotoria de justiça de Marabá

Protocolo: 785037
Republicada por alteração na original publicada no D.o.E. de 28 de 
março de 2022
PoRtARiA Nº 1384/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNsideraNdo o conteúdo da Notícia de fato que narram suposto envol-
vimento criminal, em tese, praticado por autoridade detentora de foro por 
prerrogativa de função;
coNsideraNdo o disposto no art. 56, ix, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do estado do Pará);
coNsideraNdo o Notícia de fato de siMP nº 001658-133/2021,
r e s o l v e:
delegar, com fundamento no art. 56, ix da lei complementar estadual n.º 
057/2006, poderes de órgão de execução aos Promotores de justiça daNiel 
braga boNa e Pedro reNaN cajado brasil, para atuarem em conjunto 
ou separadamente na Notícia de fato de siMP nº 001658-133/2021, podendo 
investigar, requisitar diligências, informações, exames, perícias, documentos, 
expedir notificações e intimações, realizar audiências, oitivas para colheitas de 
informações e esclarecimentos, requerer e acompanhar buscas e apreensões 
desde que deferidas pelas autoridades judiciárias, oferecer denúncia, propor 
ação judicial pertinente, interpor e contrarrazoar recursos em todos os graus 
e instâncias jurídicas até a sua fase final, ou arquivar se assim entender, em 
tudo respeitados os direitos e garantias que assistem as partes envolvidas, 
conforme o previsto na legislação competente.


